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RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE INCRIÇÕES EM VAGAS PARA POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DE INCLUSÃO 

(ITEM 3.6.3.1, SUBITEM II DO EDITAL N.º 02/2024 – CCS/UFES) 
 

Consoante com o item 3.6.3.1 - DA POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DE INCLUSÃO (PARA TODOS OS CANDIDATOS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL E RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL): 

3.6.3.1 O candidato que desejar concorrer à reserva de vagas para política de ações afirmativas e de inclusão deve, no ato de inscrição, assinalar no campo específico 
qual é a condição de ação afirmativa ou de inclusão que deseja concorrer. 

Considera-se, para fins de reserva de vagas deste edital: 

II. Pessoas com Deficiência (PCD): candidato que se autodeclarar no ato da inscrição do processo seletivo, apresentar o Termo de Autodeclaração e se 

comprometer a apresentar atestado clínico durante a realização de entrevista presencial com a Comissão de Acessibilidade da UFES, informando a condição de impedimento 

de longo prazo caracterizado pela deficiência, sendo esta impeditiva de interação, obstrutiva de sua participação plena, efetiva e em iguais condições com as demais pessoas. 

As deficiências serão consideradas a partir da descrição do Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. O candidato PCD deverá preencher o termo de autodeclaração, que 

se encontra no ANEXO VII, que deve ser encaminhado para a CECPSRS pelo e-mail residenciaemsaude@ufes.br até o dia 15 de setembro de 2024. 

 

Desta forma, os candidatos que solicitaram inscrição nas vagas de ações afirmativas e de inclusão seguem divulgados na página do presente processo 
seletivo, como disposto abaixo: 

 

 
 
 
 

Nº 

 
 
 
 

INSCRIÇÃO 

 
 
 
 

NOME 

 
 
 
 

ESPECIALIDADE 

RESULTADO PEDIDO DE 
INSCRIÇÃO ´PARA 

POLITICAS DE AÇÕES 
AFIRMATIVAS E DE 

INCLUSÃO (REFERENTE 
AO ITEM 3.6.3.1, II, DO 

EDITAL) 

 
 
 
 

MOTIVO 

01 2117 Ana Paula Simadon Pediatria Deferido De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

02 2278 Bruna Curto Dalpra Patologia Clínica Deferido De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

03 
 

1903 
 
Giovanna Lourenço Palermo 

 
Patologia Clínica Indeferido 

Não enviou documentação. De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do 
Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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04 1850 Izabella Caser Lopes de Faria Radiologia Deferido De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

05 
 

1264 
 
Maria Eduarda Guedes Do Carmo  

Medicina de 
Família 

 
Indeferido 

Não enviou documentação. De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do 
Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

06 1263 Nayane Viale Vargas Psicologia Deferido De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

07 1810 Raynara Pego Da Silva Lopes Patologia Clínica Deferido De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

08 
 

2012 
 
Thayná Milagre Fontes Costa Santana 

 
Nutrição 

 
Indeferido 

Não enviou documentação. De acordo com o estabelecido no item 3.6.3.1, II, do 
Edital n.º 02/2024 CCS UFES. 

 
 
 
 

Vitória/ES, 24 de setembro de 2024. 
 

 
 

Profª. Drª. Luciana Lofego Gonçalves 
Coordenadora da CECPSRS – Portaria n.º 960/2024 – UFES. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
LUCIANA LOFEGO GONCALVES - SIAPE 3337190
Departamento de Clínica Médica - DCM/CCS
Em 25/09/2024 às 10:47

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/997798?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.


